
PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 65, DE 2015 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal -, para tipificar a aplicação de qualquer
forma de castigo corporal, ofensa psicológica, tratamento 
cruel ou degradante à criança ou adolescente com 
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 136-A:  

“Art. 136-A. Aplicar qualquer forma de castigo corporal, ofensa psicológica, 
tratamento cruel ou degradante à criança ou adolescente com deficiência 
física, sensorial, intelectual ou mental como forma de correção, disciplina, 
educação ou a qualquer outro pretexto.  
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

tratado de direitos humanos que adentrou o ordenamento jurídico brasileiro com status 
constitucional, tem como propósito “promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 
equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 
com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente” (artigo 1).  

Entre as obrigações dos Estados signatários, merecem destaque o 
compromisso de adoção de todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer 
outra natureza necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na Convenção, 
bem como o compromisso de levar em conta, em todos os programas e políticas, a 
proteção e a promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência (artigo 4).  

Nesse contexto, a adoção de medidas de prevenção contra a exploração, a 
violência e o abuso de crianças e adolescentes com deficiência afigura-se meritória e 
oportuna, mormente quando esse grupo populacional se encontra mais exposto a ser 
vítima desses comportamentos abomináveis ainda presentes na sociedade 
contemporânea.  

Especificamente, a Convenção prevê a adoção de medidas apropriadas de 
natureza legislativa, administrativa, social e educacional, entre outras, para proteger as 
pessoas com deficiência dentro e fora do ambiente familiar, assegurando, ainda, formas 
apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e idade das pessoas 
com deficiência e de seus familiares, provendo, inclusive, informação e educação sobre 
maneiras de evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e abuso. 
Ademais, há previsão explícita de que os Estados Partes adotem lei e políticas voltadas 
para mulheres e crianças com deficiência, a fim de assegurar que os casos de 
exploração, violência e abuso sejam identificados, investigados e, se necessário, julgados 
(artigo. 16).  

No Brasil, não existem dados consistentes sobre a violência contra a pessoa 
com deficiência. No entanto, é consenso entre estudiosos e especialistas que as pessoas 
com deficiência estão mais expostas a serem vítimas da violência, inclusive familiar, 
principalmente porque os agressores se escoram na certeza da impunidade, que advém 
da pouca confiança que as pessoas creditam às denúncias feitas por pessoas com 
deficiência, especialmente aquelas com deficiência intelectual ou mental; pela dificuldade 
que as pessoas com deficiência enfrentam em obter intervenção eficaz do Estado; enfim, 
pelo preconceito enraizado em nossa sociedade de que as pessoas com deficiência são 
inferiores e desvalorizadas em relação aos demais cidadãos.  

A violência contra pessoas com deficiência afigura-se ativa quando ocorrem 
ofensas físicas, psicológicas, tratamentos cruéis, degradantes, ou passiva, quando ocorre 
negligência em atender as suas necessidades e direitos fundamentais. De qualquer 
forma, o autor dos atos de violência está em situação de poder sobre a vítima que, muitas 
vezes, por conta de sua limitação corporal, cognitiva ou comportamental, não tem como 
reagir ou mesmo denunciar o agressor e a agressão sofrida. A situação se torna mais 
grave nos casos em que a deficiência impossibilita a vítima de compreender o abuso, 
agressão ou exploração sofrida como um ato de violência, dando ao agressor, por 
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conseguinte, a certeza de que seu ato ilícito nunca será descoberto. Cabe lembrar que 
muitas pessoas com deficiência têm pouco contato com a comunidade, convivendo 
apenas com familiares e cuidadores, em um isolamento quase completo.  

Se pensarmos nas crianças e adolescentes com deficiência, a situação 
torna-se ainda mais preocupante, uma vez que essas pessoas carregam dentro de si, 
como todas as crianças e adolescentes, uma confiança incondicional nos familiares e 
pessoas mais próximas, primeira referência de todos os seres humanos nas relações 
sociais, bem como, via de regra, uma relação de dependência ainda maior. Ademais, 
muitas vezes essas crianças e adolescentes com deficiência não têm acesso à 
informação e orientação necessárias para reconhecer os comportamentos abusivos, 
favorecendo os agressores com seu silêncio e o medo do abandono.  

Assim, diante da maior vulnerabilidade das crianças e adolescentes com 
deficiência às situações de violência, inclusive no ambiente familiar, entendemos ser 
necessária a adoção de medidas legislativas específicas para proteção desse segmento, 
que apresenta um potencial de defesa ainda menor que as demais crianças e 
adolescentes. Para tanto, propomos modificação no Decreto Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar a conduta de aplicar qualquer forma de 
castigo corporal, ofensa psicológica, tratamento cruel ou degradante, como forma de 
correção, disciplina, educação ou a qualquer outro pretexto, à criança ou adolescente com 
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental.  

Essa medida se faz necessária para prevenir que agressões muitas vezes 
consideradas brandas possam tomar uma dimensão inimaginável até para quem as 
aplica, causando danos irreparáveis à integridade física, psicológica e moral das crianças 
e adolescentes com deficiência.  

Diante do exposto, considerando a importância dessas medidas para o 
cumprimento da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
no que tange à proteção contra a violência, nos termos do artigo 16 da referida 
Convenção, contamos com seu valioso apoio para aprovação da nossa proposta. 

        Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................

.. 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se 
a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
................................................................................................................................................

.. 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

................................................................................................................................................
. 

 
Maus tratos  

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990)  
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CAPÍTULO IV 

DA RIXA 
 
Rixa  

Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. 
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos. 
................................................................................................................................................
.. 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e  
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 
186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  
 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008;  
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no 
plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  
 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e 
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim  
 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
Preâmbulo  
 

Os Estados Partes da presente Convenção,  
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,  

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 
concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, 
sem distinção de qualquer espécie,  

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a 
necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, 
sem discriminação,  

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a 
Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção 
dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,  

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,  

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a 
Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a 
promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis 
nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para 
pessoas com deficiência,  

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,  

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,  

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,  
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j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, k) 
Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 
compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos 
em todas as partes do mundo,  

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 
naqueles em desenvolvimento,  

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a 
promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e 
liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no 
fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do 
desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na erradicação 
da pobreza,  

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias 
escolhas,  

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que 
lhes dizem respeito diretamente,  

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, 
cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, 
étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,  

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou 
abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,  

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com 
as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados 
Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança,  

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por 
parte das pessoas com deficiência,  

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com 
o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 
observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total 
proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e 
ocupação estrangeira,  
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v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para 
possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais,  

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com 
a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para 
a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,  

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para 
tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos 
das pessoas com deficiência,  

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência 
e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de 
oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
condições com as demais pessoas.  
 

Artigo 2 
Definições 

 
Para os propósitos da presente Convenção:  
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis;  

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada;  
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“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, exclusão 

ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos 
âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as 
formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais;  

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não excluirá as 
ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

 
Artigo 3 

Princípios gerais 
 

Os princípios da presente Convenção são: 
 a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade 

de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;  
b) A não-discriminação;  
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;  
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade;  
e) A igualdade de oportunidades;  
f) A acessibilidade;  
g) A igualdade entre o homem e a mulher;  
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência 

e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.  
 

Artigo 4 
Obrigações gerais 

 
1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, 
os Estados Partes se comprometem a:  

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 
natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção;  
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b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou 

revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação 
contra pessoas com deficiência;  

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção 
dos direitos humanos das pessoas com deficiência;  

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente 
Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em 
conformidade com a presente Convenção;  

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em 
deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;  

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 
equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 da 
presente Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o 
mínimo possível, destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com 
deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal 
quando da elaboração de normas e diretrizes;  

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 
disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação 
e comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, 
adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível;  

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de 
ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 
tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;  

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 
Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de 
forma a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.  

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 
compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 
necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente 
o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente 
Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional.  

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 
Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com 
deficiência, os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente 
pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas 
organizações representativas.  

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 
propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar 
contidas na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse 
Estado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da 
presente Convenção, em conformidade com leis, convenções, regulamentos ou 
costumes, sob a alegação de que a presente Convenção não reconhece tais direitos e 
liberdades ou que os reconhece em menor grau.  
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5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 

todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  
 

Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação 

 
1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a 

lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.  
2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e 

garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a 
discriminação por qualquer motivo.  

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja 
oferecida.  

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência 
não serão consideradas discriminatórias. 

 
................................................................................................................................................
.. 

 
Artigo 16 

Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso 
 
1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza 

legislativa, administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com 
deficiência, tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência 
e abuso, incluindo aspectos relacionados a gênero.  

2.Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir 
todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, 
formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das 
pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive mediante a provisão 
de informação e educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de 
exploração, violência e abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de 
proteção levem em conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas.  

3.A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e 
abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações destinados 
a atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por autoridades 
independentes.  

4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 
recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços de 
proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem 
vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e 
reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o auto-respeito, 
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a dignidade e a autonomia da pessoa e levem em consideração as necessidades de 
gênero e idade.  

5.Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e 
políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de 
exploração, violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, 
investigados e, caso necessário, julgados.  

Artigo 17 
Proteção da integridade da pessoa 

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental 
seja respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas.  
.................................................................................................. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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